
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2026-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2026 

Torna-se público qu o(a) Secretaria Municipal de Saúde, por meio do(a) Pregoeiro, 
realizará licitação, pra REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, nos termos da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis e, ainda, do acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 22 de maio de 2026 
Horário da sessão pjbIica: 09:00 

Critério dejuIgamerto: Menor Preço por Item 
Modo de disputa:Aberto 
Link: com pras.m2atcnoIogia.com.br  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTAR (DIETAS ENTERAIS, FORMULAS INFANTIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES)., conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste dital e seus anexos. 

1.2. A licitação erá subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facuItancIo-se ao licitante a participação em quantos Item forem de seu 
interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas 
as exigências contids neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DEPREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões so as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no 
Termo de Referênci2. 

3. DA PARTICIPAÇÂÕ NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o ojeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao proedor do sistema. 
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3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microem presas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

3.3. O licitante resporsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assue como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade doprovedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na plataforma e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreçãD ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, pará as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 
3.7. Não poderão dis utar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.7.3. aquele qe mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhist ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por cotratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 	ri 

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 	1 

3.7.9. Não pcderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
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observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1° do art. 90  da Lei n°14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento ie que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituiçãj a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que áevidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou furicionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

4. DA APRESENTAÇO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário esta elecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneanente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que d proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustame to de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plena ente os requisitas de habilitação definidos no instrumento 
convocatória; 

4.4.2. não em rega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não e prega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 70  da 
Constituição Federal; 

4.4.3. não posui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1  e no inciso 
III do art. 5° da Constituição Federal; 
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4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991. 

4.5. O licitante organiado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 31  da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufrijir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o dispostQ nos §§ 1° ao 3° do art. 4° da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6.1. no item +xclusivo  para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a asinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens 
empresas de pequer 

em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
o porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
n°123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
4.7. A falsidade da dcla ração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os docufrientos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão piblica. 

4.9. Não haverá orde-n de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponib lizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitan es convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pe o ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de m ansagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que' possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante devei  enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor ou cesconto, conforme critério definido neste edital; 

5.1.2. Marca, q4iando cabível; 

5.1.3. Fabricante, quando cabível; 
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5.1.4. Descriçãodo objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência;' 
5.2. Todas as especifi9ações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previ denciários, trablhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, spb alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. lndependentemdnte do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem domo de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessário, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes de\lem  respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o 
devido processo legl, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso 
IX do art. 71 da constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrênqa de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DÁ SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, orá rio e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes p9derão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas particjparão da fase de lances. 

6.4. O sistema displlnibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e d valor consignado no registro. 

6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item 

6.7. Os licitantes podErão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9.0 intervalo mínirfo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relção aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor ofert3 deverá ser de R$ 0,05 (zero reais e cinco centavos) 

6.10. O licitante pode -à, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos pós o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.10.1. Não excluindd o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao 
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12.Será adotado pra o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO" em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3.Nào havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública ence?rar-se-á automaticamente. 

6.12.4.Encerra a a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, pod rá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, a mitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do meirior preço 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segndo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
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6.12.6. Após orei nicio  previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intrmediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de des4onexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema letrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.! 
6.17..Quando a desc$rnexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens  não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequerjio porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar n°123, de 2006. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a confunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso 	microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes mkroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, np prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de peqiJeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20.56 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais i Ia fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliaço do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão prefere ncialr'nente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrgações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenJ'olvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiene de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãs de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou' ntidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitaç o realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este e localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgam nto. 

6.21.1. A negocibção poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
ici de classificação inlmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for dsclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negbciação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O pregceiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, erivie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizad , acompanhada, se foro caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
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7. DA FASE DE )uLGkMENTo 
7.1. Encerrada a etjapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente clasificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, da 2021, legislação correlata 
e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 

b. Cadastro Naional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria 	 - 	 Geral 	 da 	 União, 
https://www.portaltr  nsparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao=as  
c; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- 
Geral 	 da 	 União, 
https:I/www.portaltr nsparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordena  rPornome&direcaoa 
sc. 

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso 
de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedaçãp de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontdas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 	1 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratameno favorecido às ME/EPP5, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conforh  idade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital. 
7.6. Verificadas as codições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificda a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver '!'ícios insanáveis; 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3. apresertar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido pa -a a contratação; 
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7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexo, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 5Q% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.9. Se houver indícibs de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa 5omprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global  estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Adrninistração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no prenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá '  ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo istema, desde que não haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste ále que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considea-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando nãp cabível esse regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de 
fornecedores. 

8.2. Quando permitica a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de olicitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de asinatura ata de registro de preços e contratos, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha p substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
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8.4. Os documentos xigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia.l 
8.5. Os documentos lexigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei n°14.133/2021. 

8.6. Será verificado 59 o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o dellarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 6!3, 1, da Lei n°14.133/2021). 

8.7. Será verificado s o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de quecjumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

a deficiência e pairabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos 
documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em elação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exiir. (IN n° 3/2018, art. 40, §10, e art. 6°, §4°). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Registro Cadastrl de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela inormação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
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8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de hbilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21: 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o' licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a propdsta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a àpuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo diposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de qúe trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequerjo porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para Orticipação na licitação. 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a dejulgamento ejá tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após ojulgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias, cotados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direi10 à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na plataforma eletrônica. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

9.7. Na hipótese de o onvocado não assinara ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do c:dastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas co dições propostas pelo primeiro classificado. 

lO. DA FORMAÇÃO 1 o CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homoloação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:. 

10.1.1. dos licit-ntes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observ:da a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licita tes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registr.dos na ata. 

10.2.1. A apresektação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certarj-ie em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fin da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem suaproposta original. 

10.3. A habilitação dós licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando b licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n°11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sue eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordeH  de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

li. CONTRATAÇÃO 
11.1. Depois de assinaçia a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do 
contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
documento oficial d4 convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, pra assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforn- e o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a asinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no prazo 
de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de proceso eletrônico. 

11.2.1.1. d contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na pltaforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços. 

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitaço justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.3. O prazo de vigência da contratação de O meses prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Edital. 
11.4. Previamente à qontratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de 
Fornecedores para dentificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, soI pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das ccndições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

11.7. Na hipótese de c vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, 
a Administração, sef-n prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a 
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ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta !e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato oua ata de registro de preços 

12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente aojulgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitar'ites, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei n°14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
12.3. Quando o recuro apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 
a 10 minutos, sob pena de preclusão. 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavr tura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos de erão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será d rigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual po erá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimentõ do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.10. Os autos do pr4cesso permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico comras.m2atecnologia.com.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

13.1.1. deixar ce entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

  

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinetepedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 99663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

13.1.2.1. no enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. edir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

13.1.2.4. ápresentar proposta em desacordo com as especificações do 
Edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. rcusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, çu a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudara licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especil quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar àto lesivo previsto no art. 50  da Lei n°12.846, de 2013. 

13.2. Com  fulcro na Li n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidad4 civil e criminal: 

13.2.1. advertênia; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedirrento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motiyos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante à própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação da sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e Orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

13.4.1. Para as ihfrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrto licitado. 
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13.4.2. Para asinfrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para liçitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias Útb, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicda ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 13.1.4 
a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §50  do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, ídescrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida'e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor d órgão ou entidade promotora da licitação. 
13.10. A apuração deresponsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e dó declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de p ocesso de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (doi) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intima á o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da d.ta de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretend- produzir. 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual se á dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsi.erar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua mótivação à a toridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo' de 20 (vinte dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresntação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inido eidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da Intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o 
decisão recorrida at 

13.14. A aplicação da 
a obrigação de repa 

)edido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
ação integral dos danos causados. 
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14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação do art. 164 da Lei n°14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da dta da abertura do certame. 

14.2. A resposta à im4jgnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata  da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo exediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia Ctil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referêicias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas discilinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da dispta entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentementá da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem ds prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluirt-se-á  o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimnto de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do lklitante,  desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os principios da isonomia e do interesse público. 
15.9. Em caso de di3iergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que cc4mpõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07726.54010001-04 

E-mail: gabinetepedrabranca.ce.gov.br  1 Te!.: (85)99663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ed Branca 
UfflDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações 	Públicas 	(PNCP) 	e 	no 	endereço 	eletrônico 
com pras.m2atecnologia.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 -Ter 
In 

o  de Referência 

ANEXO 1.1 - Es1udo Técnico Preliminar 

ANEXO II - Miruta de Termo de Contrato 

ANEXO III - Mi uta da Ata de Registro de Preços 

Pedra Branca/CE, 07 de abril de 2026 

Maria Evelane Almeida De Carvalho 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES OERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTAR (DIETAS ENTERAIS, FORMULAS INFANTIS 
E SUPLEMENTOS A IMENTARES)., conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

1.1.1. Estimativ.s de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

ÇRtÇ 

1 	
Comp emento alimentar para atender as necessidades 	

500
' 
 00 	 ta 

nutricionais de pessoas acima 50 anos.   1  	i__——————————— 
leite integral, maltodextrina, proteína concentrada do soro do leite, caseinato de cálcio, frutooligossacarídeos, inulina, minerais 
(citrato de cálcio, carbonato de magnésio, pirofosfato férrico, sulfato de zinco, fosfato de cálcio tribásico, sulfato de manganês, 
sulfato de cobre e selenato de sódio), vitaminas (l-ascorbato de sódio, acetato de dI-alfa-tocoferila, nicotinamida, d-pantotenato de 
cálcio, cloridrato de piridoxina tiamina m000citrato, acetato de retinha, riboflavina, ácido n-pteril-1-glutâmico, fitomenadiona, d-
biotina, colecalciferol e cianocobalamina), reguladores de acidez citrato de potássio, hidróxido de potássio e ácido cítrico e 
emulsificante lecitina de soja. alérgicos: contém leite e derivados, e derivados de soja. contém lactose. não contém glúten. este 
produto não é leite em pó. lata com 7409 sabor: chocolate, baunilha e sem sabor.  

2 	 Compemento alimentar para jovens eadultos 	 250,00 	 Lata 

leite desnatado, 	 minerais (carbonato de magnesio; 
carbonato de cálcio, pirofosfao férrico, sulfato de zinco, sulfato de manganês e sulfato de cobre), vitaminas (acetato de retinila, 
colecalciferol, acetato de dlalfa-tocoferila, fhloquinona, 1-ascorbato de sódio, tiamina mononitrato, riboflavina, nicotinamida, 
cloridrato de piridoxina, ácido ?-pteroil-I-glutâmico, d-pantotenato de cálcio, cianocobalamina, d-biotina e mio-inositol), espessante 
carragena,  emulsificante lecitia de soja e aromatizante. 400 grama 

3 	 espesanteegehificantedealimentos 	 130,00 	 Unidade 

espessante e gelificante de alir}entos total ou parcialmente líquidos, quantidade da porção: 2,4g (2 colher medida), valor energetico 
6,4kcal=27kj, carboidrato 1,5, proteina Og, gorduras totais Og, gorduras saturadas Og, gorduras trans Og, fibra alimentar 0,7, sodio 
26m9 ---- 

Fórmya hipercalórica, oferecendo l500Kcal, 639 de 
4 	 proteína e 89 de fibra (55% de fibra de soja, 20% de i 	1.600,00 	 Litro 

jgomaacácia,i8%FOSe7%inu..na) 	 .... ........ ...-- .................... 
água, maltodextrina, caseinato de sódio obtido do leite de vaca, óleo de canola com baixo teor erúcico, caseinato de cálcio obtido 
do leite de vaca, proteína de soja, óleo de soja, trighicerídeos de cadeia média, fibra de soja, goma arábica, frutooligossacarídeos, 
citrato de magnésio, bitartarato de colina, fosfato de cálcio tribásico, inuhina, cloreto de potássio, 1-ascorbato de sódio, citrato de 
cálcio, sal, sulfato ferroso, acetato de dI-alfa tocoferila, sulfato de zinco, nicotinamida, sulfato de manganês, gluconato de cobre, d-
pantotenato de cálcio, cIoridato de tiamina, cloridrato de piridoxina, riboflavina, palmitato de retinHa, ácido fóhico, iodeto de 
potássio, cloreto de cromo, çnolibdato de sódio, selenito de sódio, fitomenadiona, d-biotina, colecalciferol, cianocobalamina, 
estabilizante citrato de potásio e carragena, emulsificante lecitina de soja, regulador de acidez citrato trissódico e hidróxido de 
potássio, arornatizanteeantiepumantepohidirnetilsiIoxano 	.__ 	  

Fórmula Infantil 06 a 12 meses 	 1, 	 90,00 	 Lata 

lactose, proteína do soro do leite, óleos vegetais (óleo de palma, óleo de girassol alto oleico, óleo de cano a, óleo de girassol), leite 
desnatado, fibras alimentars (galacto-ohigossacarídeos e fruto-ohigossacarfdeos), carbonato de cálcio, óleo de peixe, citrato 
tripotássico, cloreto de sódio, fpsfato de cálcio dibásico, fosfato tricálcico, óleo de mortierehia alpina, ácido 1-ascórbico, bitartarato de 
colina, cloreto de magnésio, ;aurina, sulfato ferroso, cloreto de colina, sulfato de zinco, mio-inositol, citidina 5-monofosfato, sal 
dissódico de uridina 5-rrionofi isfato, adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de inosina 5-monofosfato, nicotinamida, sal dissódico 
de guanosina 5-monofosfato, acetato de di-alfa tocoferhla, gluconato cúprico, d-pantotenato de cálcio, palmitato de retioila, dl-alfa 
tocoferol, cloridrato de cloret de tiamina, cloridrato de piridoxina, sulfato de manganês, ácido n-pteroil-l- glutâmico, iodato de 
potássio, acetato de retinila, iodeto de potássio, fitomenadiona, selenito de sódio, colecalciferol, d-biotia, cianocobalamina e 
emulsificante lecitina de soja. contém lactose. não contém glúten, alérgicos: contém leite e derivados de leite, de soja e de peixe. 
lata 800 

6 
For '1 infantil á base de soja para lactentes de 0-6 	

10000 	 ta 
mese4 de vida. 

xarope de glicose, proteína is4lada de soja, óleos de palma, girassol, canola e coco; carbonato de cálcio, cloreto de potássio, fosfato 
1 

de magnésio dibásico, citratol de potássio, fosfato tricálcico, vitamina c, cloreto de colina, 1-triptofano, taurina, cloreto de sódio, 1-
metonina,inositol,l-carnitina sulfatos ferroso e de zinco vitaminas a, d e e; pantotenatode cálcio, niaciria, vitaminas bl2eb2',J- 
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8 	 Fórmula Infantil dei a 3 anos 	 60,00 	 Lata 

leite parcialmente desnatado, rçuialtodextriria,  soro de leite desproteinizado desmineralizado, soro do leite, galacto-oligossacarídeos, 
óleo de milho, óleo de canola com baixo teor erúcico, oleína de palma, cálcio (carbonato de cálcio), fósforo (fosfato de potássio 
dibásico), fruto-oligossacarídeo, vitamina c (ácido 1-ascórbico), zinco (sulfato de zinco), vitamina e (acetato de dl-alfa-tocoferila), 
niacina (nicotinamida), ácido pntotênico (d-pantotenato de cálcio), vitamina bi (tiamina mononitrato), vitamina b6 (cloridrato de 
piridoxina), vitamina a (acetato deretinha), vitamina b2 (riboflavina), ácido fálico (ácido n-pteroil-1-glutâmico), selênio (selenito de 
sódio), vitamina k (fitomenadkna), biotina (d-biotina), vitamina d (colecalciferol), vitamina b12 (cianocobalamina), ferro (sulfato 
ferrosoj ernulsificante lecitina c.ÊsoLa, e reguladores de acidez (citrato depotassio ácido cítrico e hidróxido de potássio).lata 8009 

9 	
Fórmula infantil para lactentes de6al2 meses -Àbase 	

8000 Lata de soja 

maltodextrina, óleos vegetais (leo de palma, óleo de canola, óleo de coco, óleo de girassol alto oleico, óleo de girassol), proteína de 
sojas, fosfato de cálcio tribásico, citrato tripotássico, carbonato de cálcio, cloreto de potássio, fosfato de magnésio dibásico, cloreto 
de colina, ácido 1-ascórbico, car?onato  de magnésio, taurina, mio-inositol, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 1-carnitina, acetato de dl-
alfa- tocoferila, nicotinamida, d-pantotenato de cálcio, riboflavina, palmitato de retinha, dl-alfa tocoferol, cloridrato de cloreto de 
tiamina, cloridrato de piridox na, sulfato cúprico, iodeto de potássio, ácido n-pteroil-1-glutâmico, fitomenadiona, d-biotina, 
colecalciferol, selenito de sódio cianocobalamina e emulsificante lecitina. não contém glúten. alérgicos: contém derivados de soja. 
pode conter peixe, lata 400 g 

Fórmli infantil para nutrição oral e enteral, 
10 	1 desen,olvido especialmente para crianças com alergia 	 90,00 	 Lata 

 	L 2oteïna do leite de vaca ou alergias múltiplas  
xarope de glicose, óleos vegetis (trighicerídeos de cadeia média (óleo de coco e/ou palma], óleo de girassol com alto teor oleico, 
óleo de girassol e óleo de canol), 1-serina, 1-glutamina, glicina, lalanina, 1-leucina, acetato de 1 usina, 1-treonina, 1-tirosina, hidrogênio 
fosfato dipotássico, inulina, fr.Jtooligossacarídeos, 1-valina, fosfato de cálcio tribásico, 1-isoleucina, citrato tripotássico, citrato 
trissódico, carbonato de cálcio,.l-prohina, -cistina, l-histidina, 1-fenilalanina, bitartarato de colina, hidrogênio fosfato de magnésio, 1-
metionina, l-arginina, cloreto de sódio, cloreto de cálcio, Itriptofano, cloreto de magnésio, mio-inositol, ácido 1-ascórbico, taurina, 
sulfatoferroso, 1-carnitina, sulfato de zinco, acetato de dl-alfa-tocoferila, nicotinamida, d-pantotenato de cálcio, sulfato de manganês 
(li), sulfato de cobre, ribofiavira, cloridrato de cloreto de tiamina, cloridrato de piridoxina, acetato de retinha, ácido n-pteroil-1-
glutârnico, iodeto de potássio, loreto de cromo (iii), molibdato de sódio, selenito de sódio, fitomenadiona, d- biotina, colecalciferol, 
cianocobalamina, aromatizant, emulsificantes ésteres de mono e diglicerídeos de ácidos graxos com ácido cítrico e lecitina de 
girassol e eduIcorantesucralos. nãocont9j!n.  contém fenilalanina.4oO 

1 Fórmu?a  padrão líquida Soya normoproteica, 
ii 	 riormocalórica e normohipídica, oferece 1200Kcal, 44g 	1.400,00 	 Litro 

de proteína em 1 litro de dieta  
água, maltodextrina, proÀeína 	de soja, óleo de canola, trighicerídeos de cadeia média, citrato de potássio, fosfato tricálcico, 
citrato de sódio, bitartarato d colina, cloreto de potássio, óxido de magnésio, cloreto de magnésio, vitamina c, sulfato ferroso, 
vitamina e, sulfato de zinco, nialina,  vitamina a, sulfato de manganês, antotenato de cálcio, gluconato de cobre, vitamina d, vitamina 
bi, vitamina b6, vitamina b2, á'ido fálico, iodeto de potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio, vitamina k, selenito de sódio, 
biotina, vitamina b12, antiespu antes mono e dighicerídeos de ácidos graxos e polidimetilsiloxano, emulsificante lecitina de soja, 
estabilizante carra9ena, aromajtizante e corante natural urucum 	 

12 j Mistura à base de proteína isolada de soja. 	 , 	50,00 	 Lata 

7 	 Fórmula Infantil de O a 6 meses 

actose, proteína do soro do leite*, óleos vegetais (óleo de palma, óleo de girassol alto oleico, óleo de canola, óleo de girassol), leite 
desnatado, fibras alimentares (galacto-oligossacarídeos e fruto-oligossacarídeos), carbonato de cálcio, óleo de peixe, citrato 
tripotássico, cloreto de sódio, fosfato de cálcio dibásico, fosfato tricálcico, óleo de mortierella alpina, ácido 1-ascórbico, bitartarato de 
colina, cloreto de magnésio, taurina, sulfato ferroso, cloreto de colina, sulfato de zinco, mio-inositol, citidina 5-monofosfato, sal 
dissódico de uridina 5-monofosfato, adenosiria 5-monofosfato, sal dissódico de iriosina 5-monofosfato, nicotinamida, sal dissódico 
de guanosina 5-monofosfato, aetato de dI-alfa tocoferila, gluconato cúprico, d-pantotenato de cálcio, palmitato de retinila, dl-alfa 
tocoferol, cloridrato de cloreto jie tiamina, cloridrato de piridoxina, sulfato de manganês, ácido n-pteroil-l- glutâmico, iodato de 
potássio, acetato de retinila, kdeto de potássio, fitomenadiona, selenito de sódio, colecalciferol, d-biotina, cianocobalamina e 
emulsificante lecitina de soja. cntém lactose, não contém glúten. alérgicos: contém leite e derivados de leite, de soja e de peixe. 
lata 8002, 

Lata 

caroterio, sulfato de manganês, vitaminas bi e b6; sulfato cúprico, iodeto de potássio, ácido fálico, vitamina 1<, biotina, regulador de 
acidez hidróxido de potássio, não contém glúten. lata 4009. 

100,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

mistura à base de proteína isolda de soja (proteína isolada de soja, óleo de palma, xarope de milho, açúcar, fosfato de cálcio, citrato 
de potássio, fosfato de potássi dibásico, sal, fosfato de magnésio, ácido ascórbico, óxido de zinco, pirofosfato férrico, pantotenato 
de cálcio, riboflavina, vitamin a, niacinamida, vitamina b6, mononitrato de tiamina, iodeto de potássio, ácido fálico, vitamina d, 
vitamina b12, emulsificantes leitina e mono e diglicerídeos de ácidos graxos, aromatizante e corante natural betacaroteno), açúcar, 
maltodextrina e aroma idêntic$ ao natural de baunilha, lata com 300 grama 	  

13 	 Suplerilento de nutrição oral e enteral infantil 	
20000 	 Lata hiperclórico, com i,5KcalJmL 

maltodextrina, óleos vegetais (palma, girassol alto oleico, canola), caseinato, sacarose, citrato tripotássico, fosfato de potássio 
dibásico, fosfato de magnésio,,,, loreto de sódio, carbonato de cálcio, cloreto de colina, ácido 1-ascórbico, 1-ascorbato de sódio, taurina, 
sulfato ferroso, sulfato de zinc 1-carnitina, nicotinamida, sulfato de manganês, d-pantotenato de cálcio, mononitrato de tiamina, 
sulfato de cobre, riboflavina, c oridrato de piridoxina, fluoreto de sódio, palmitato de retinila, acetato de dI-alfa-tocoferila, dl-alfa-
tocoferol, colecalciferol, ácido i i-  pterohl-1-glutâmico, iodeto de potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio, selenito de sódio, d-
biotina, fitomenadiona, cianoc balamina e emulsificante lecitina de soja. não contém glúten, alérgicos: contém derivados de leite 
e de soja. pode conte ,peixe. Ia ta com 400 rama - sabor baunilha ou sem sabor.  

Sup  ler 'iento infantil normocalórico, comi Kcal/mL sem , 	 1 14 	 6000 	 Lata 

Rua: José Joaquim de Souza, 10- Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

F-mail: gabinete@pedrabranca.ce.gov.br  Tel.: (85) 9 9663-6465 

adição de açúcar 	 E,   1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

mltode,rirlidos do leite desnatado, óleos vegetais (óleo de girassol, óleo de canola, óleo de girassol alto oleico, óleo de coco, 
óleo de palma), proteína do soro do leite, lactose, fibras alimentares (galacto-oligossacarídeos e fruto-oligossacarídeos), carbonato 
de cálcio, óleo de peixe, bitartarato de colina, ácido 1-ascórbico, fosfato de potássio dibásico, taurina, mio-inositol, sulfato ferroso, 1-
ascorbato de sódio, sulfato de zinco, cloridrato de piridoxina, dl-alfa-tocoferol, cloreto de colina, nicotinamida, cloridrato de cloreto 
de tiamina, gluconato cúprico, riboflavina, palmitato de retinha, acetato de dl-alfa-tocoferila, sulfato de manganês, ácido-n-pteroil-
1-glutâmico, selenito de sódio, ritomenadiona,  colecalciferol, cloreto de cromo, d-biotina, cianocobalamina, molibdato de sódio, 
aromatizante, emulsificante lectina e antioxidante palmitato de ascorbhla. contém lactose, não contém glúten. alérgicos: contém 
leite e derivados de leite, de peixe e de soja. 4O0 

ITEM 	 D*SCRIÇÃO 	 QTD 	UND 	V. UNIT 

Complemerto alimentar para 
atender 	as 	necessidades 	

500.0 	Lata 	 141,25 	70.625,00 
nutncionals de pessoas acima 50 
anos. 

• leite integral, maltodextrina, proteína concentrada do soro do leite, caseinato de cálcio, frutooligossacarídeos, inulina, minerais 
• (citrato de cálcio, carbonato de magnésio, pirofosfato férrico, sulfato de zinco, fosfato de cálcio tribásico, sulfato de manganês, 

sulfato de cobre e selenato de ódio), vitaminas (L-ascorbato de sódio, acetato de DL-alfa-tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato 
de cálcio, cloridrato de piridoxi ia, tiamina monocitrato, acetato de retinha, riboflavina, ácido N-pteril-L-glutâmico, fitomenadiona, 
D-biotina, colecalciferol e cian cobalamina), reguladores de acidez citrato de potássio, hidróxido de potássio e ácido cítrico e 
emulsificante lecitina de soja. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS, E DERIVADOS DE SOJA. CONTÉM LACTOSE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. ESTE PRODI JTO NÃO É LEITE EM PÓ. Lata com 740 g Sabor: chocolate, baunilha e sem sabor.  

2 	
Complemento alimentar para [ 	250.0 	Lata 	 58,50 	14.625 00 
jovens e adultos --.....••-,-.- 	 - 	--•••---•.--- 	--.•-•-••-•- --------------.---- ................ 

Leite em pó desnatado, açúcar, cacau em pó, frutoohigossacarídeos, gordura láctea, inulina, minerais (carbonato de magnésio, 
carbonato de cálcio, pirofosfato férrico, sulfato de zinco, sulfato de manganês e sulfato de cobre), vitaminas (acetato de retinha, 
colecalciferol, acetato de DL-lfa-tocoferila, filoquinona, L-ascorbato de sódio, tiamina mononitrato, riboflavina, nicotinamida, 
cloridrato de piridoxina, ácid3 N-pteroil-L-glutâmico, D-pantotenato de cálcio, cianocobalamina, D-biotina e mio-inositol), 
espessante carragena,  emulsifi:ante lecitina de sola earomatizante. 400 grama • 	 _• 

3 	
espessante e gelificante de 	 130.0 1 	Unidade 	 134,00 1 	17.420,00 alimentos 

espessa nte e gel ificante de ali'nentos total ou parcialmente líquidos, Quantidade da porção: 2,4G (2 COLHER MEDIDA), VALOR 
ENERGETICO 6,4KCAL=27KJ, CARBOIDRATO 1,5, PROTEINA OG, GORDURAS TOTAIS OG, GORDURAS SATURADAS OG, GORDURAS 
TRANS OG, FIBRA ALIMENTAR 0,7, SaDIO 26MG 	 

[ 	 - 
lSOOKcaI, 6g de proteína e 8g de 	

16000 	Litro 	 4225 	6760000 fibra (55% dp fibra de soja, 20% de 	 ' 

gomaacácj 18%FOSe 7%inulina).... ....... .......... ... .................  
Água, maltodextrina, caseinato de sódio obtido do leite de vaca, óleo de canola com baixo teor erúcico, caseinato de cálcio obtido 
do leite de vaca, proteína de sbja, óleo de soja, triglicerídeos de cadeia média, fibra de soja, goma arábica, frutoohigossacarídeos, 
citrato de magnésio, bitartarato de colina, fosfato de cálcio tribásico, inulina, cloreto de potássio, L-ascorbato de sódio, citrato de 
cálcio, sal, sulfato ferroso, acetato de DL-alfa tocoferila, sulfato de zinco, nicotinamida, sulfato de manganês, gluconato de cobre, D-
pantotenato de cálcio, cloridráto de tiamina, cloridrato de piridoxina, riboflavina, palmitato de retinila, ácido fólico, iodeto de 
potássio, choreto de cromo, molibdato de sódio, selenito de sódio, fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol, cianocobalamina, 
estabilizante citrato de potássio  e carragena, emulsificante lecitina de soja, regulador de acidez citrato trissódico e hidróxido de 
potássio, aromatizante e antie umante polidimetilsiloxano  

Lata 	 82,69 	 7.442,10 

V. TOTAL 
1- 

 71,66 	 7.166,00 

lactose, proteína do soro do leste, óleos vegetais (óleo de palma, óleo de girassol alto oleico, óleo de canola, óleo de girassol), leite 
desnatado, fibras ahimentare (galacto-oligossacarídeos e fruto-oligossacarídeos), carbonato de cálcio, óleo de peixe, citrato 
tripotássico, cloreto de sódio, fisfato de cálcio dibásico, fosfato tricálcico, óleo de Mortierella alpina, ácido L-ascórbico, bitartarato de 
colina, cloreto de magnésio, taurina, sulfato ferroso, cloreto de colina, sulfato de zinco, mio-inositol, citidina 5-monofosfato, sal 
dissódico de uridina 5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de inosina 5-monofosfato, nicotinamida, sal dissódico 
de guanosina 5-monofosfato, acetato de DL-alfa tocoferila, gluconato cúprico, D-pantotenato de cálcio, palmitato de retinha, DL-
alfa tocoferol, cloridrato de cidreto de tiamina, cloridrato de piridoxina, sulfato de manganês, ácido N-pteroil-L- glutâmico, iodato 
de potássio, acetato de retinil$, iodeto de potássio, fitomenadiona, selenito de sódio, colecalciferol, D-biotina, cianocobalamina e 
emulsificante lecitina de soja. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE LEITE, DE 
SOJA EDE PEIXE lata 800g 4 	 

6 
Fórmula infantil á base de soja para 	

100.0 	Lata 	 99,34 	 9.934,00 
lactentes d 0-6 meses de vida. 

Xarope de glicose, proteína isdlada de soja, óleos de palma, girassol, canola e coco; carbonato de cálcio, cloreto de potássio, fosfato 
de magnésio dibásico, citrato de potássio, fosfato tricálcico, vitamina C, cIoreto de colina, L-triptofano, taurina, cioreto de sódio, L-
metionina, inositol, L-carnithna, sulfatos ferroso e de zinco, vitaminas A, D e E; pantotenato de cálcio, niacina, vitaminas B12 e 132; 3-
caroteno, sulfato de manganê, vitaminas 81 e 86; sulfato cúprico, iodeto de potássio, ácido fólico, vitamina K, biotina, regulador de 
acidez hidróxido de potássio. IÃO CONTÉM GLÚTEN. lata 4009. 	- 

7 	Fórmula InantiI de O a 6 meses 	 ata L 100.0 • •.• • 	Lata 

Rua  José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ; 07.726.54010001-04 

J1-maiI: gabinetepedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

actoseroteína do soro do leite*,  óleos vegetais (óleo de palma, óleo de girassol alto oleico, óleo de canola, óleo de girasi, leite 
desnatado, fibras alimentares (galacto-oligossacarídeos e fruto-oligossacarídeos), carbonato de cálcio, óleo de peixe, citrato 
tripotássico, cloreto de sódio, fosfato de cálcio dibásico, fosfato tricálcico, óleo de Mortierelia alpina, ácido L-ascórbico, bitartarato de 
colina, cloreto de magnésio, taurina, sulfato ferroso, cloreto de colina, sulfato de zinco, mio-inositol, citidina 5-monofosfato, sal 
dissódico de uridina 5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de inosina 5-monofosfato, nicotinamida, sal dissódico 
de guanosina 5-monofosfato, aetato de DL-alfa tocoferila, gluconato cúprico, D-pantotenato de cálcio, palmitato de retinha, DL-
alfa tocoferol, cloridrato de clorto de tiamina, cloridrato de piridoxina, sulfato de manganês, ácido N-pteroil-L- glutâmico, iodato 
de potássio, acetato de retinha,t iodeto de potássio, fitomenadiona, selenito de sódio, colecalciferol, D-biotina, cianocobalamina e 
emulsificante lecitina de soja. CNTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÊM LEITE E DERIVADOS DE LEITE, DE 
SOJA E DE PEIXE. lata 8009. 	  

8 	Fórmula Infantil de 1 i T anos 	 Lata 
	

83,43 	 5.005,80 

Leite parcialmente desnatado, rpaltodextrina, soro de leite desproteinizado desmineralizado, soro do leite, galacto-oligossacarídeos, 
óleo de milho, óleo de canola om baixo teor erúcico, oleína de palma, cálcio (carbonato de cálcio), fósforo (fosfato de potássio 
clibásico), fruto-oligossacarídeo, vitamina C (ácido L-ascórbico), zinco (sulfato de zinco), vitamina E (acetato de DL-alfa-tocoferila), 
niacina (nicotinamida), ácido pntotênico (D-pantotenato de cálcio), vitamina Bi (tiamina mononitrato), vitamina 136 (cloridrato de 
piridoxina), vitamina A (acetatoIe retinila), vitamina 132 (riboflavina), ácido Fólico (ácido N-pteroil-L-gtutâmico), setênio (selenito de 
sódio), vitamina K (fitomenadiória), biotina (D-biotina), vitamina D (colecalciferol), vitamina B12 (cianocobalamina), ferro (sulfato 
ferroso), emulsificante lecitina de soja, e reguladores de acidez (citrato de potássio, ácido cítrico e hidróxido de potássio), lata 8009 

- 	 --r- 
Formulanf?ntIl para lactentes de 	

80.0 	Lata 	 13215 	10.572,00 
- 	- -- 	 6 a 12 meses[  A base de soja 	1 
Maltodextrina, óleos vegetais (teo de palma, óleo de canola, óleo de coco, óleo de girassol alto oleico, óleo de girassol), proteína de 
soja*, fosfato de cálcio tribásico citrato tripotássico, carbonato de cálcio, cloreto de potássio, fosfato de magnésio dibásico, cloreto 
de colina, ácido L-ascórbico, ca bonato de magnésio, taurina, mio-inositol, sulfato ferroso, sulfato de zinco, L-carnitina, acetato de 
DL-alfa- tocoferila, nicotinamidp, D-pantotenato de cálcio, riboflavina, palmitato de retinila, DL-alfa tocoferol, cloridrato de cloreto 
de tiamina, cloridrato de pirldoxina, sulfato cúprico, iodeto de potássio, ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, 
colecalciferol, selenito de sódio, cianocobalamina e emulsificante lecitina. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE SOJA. PODE CONTER PEIXE. lata 4009 

Fórmula infantil para nutrição oral 
e 	ente aI, 	desenvolvido 

10 especialmente para crianças com 	 90.0 	Lata 	 200,00 	18.000,00 
alergia à proteína do leite de vaca 

j 	ou ale r9ias últiplas 	 - ------------- ------------ 	 
Xarope  de glicose, óleos veget is (triglicerídeos de cadeia média [óleo de coco e/ou palma], óleo de girassol com alto teor oleico, 
óleo de girassol e óleo de canola), L-serina, L-glutamina, glicina, Lalanina, L-Ieucina, acetato de L usina, L-treonina, L-tirosina, 
hidrogênio fosfato dipotássico, inulina, frutooligossacarídeos, L-valina, fosfato de cálcio tribásico, L-isoleucina, citrato tripotássico, 
citrato trissódico, carbonato d cálcio, L-prolina, L-cistina, L-histidina, L-fenilalanina, bitartarato de colina, hidrogênio fosfato de 
magnésio, L-metionina, L-argiina, cloreto de sódio, cloreto de cálcio, Ltriptofano, cloreto de magnésio, mio-inositol, ácido L-
ascórbico, taurina, sulfato ferroo, L-carnitina, sulfato de zinco, acetato de DL-alfa-tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, 
sulfato de manganês (II), sulfato de cobre, riboflavina, cloridrato de cloreto de tiamina, cloridrato de piridoxina, acetato de retinila, 
ácido N-pteroil-L-glutâmico, icdeto de potássio, cloreto de cromo (III), molibdato de sódio, selenito de sódio, fitomenadiona, D-
biotina, colecalciferol, cianocotalamina, aromatizante, emulsificantes ésteres de mono e diglicerídeos de ácidos graxos com ácido 
cítrico e lecitina de girassol e edulcorante sucralose. NÃOCONTÉM GLÚTEN. CONTÉM FENILALANINA. 400 g 

Fórmula padrão líquida Soya 	 1 	 J 
11 	

normoprotica, normocalórica e 	
1400.0 	Litro 	 6954 1 	97356,00 normolipidiça, oferece 1200KcaI, 

449deprotínaem1 litro dedieta 
Água, maltodextrina, proteína solada de soja, óleo de canola, triglicerídeos de cadeia média, citrato de potássio, fosfato tricálcico, 
citrato de sódio, bitartarato de colina, cloreto de potássio, óxido de magnésio, cloreto de magnésio, vitamina C, sulfato ferroso, 
vitamina E, sulfato de zinco, riiacina, vitamina A, sulfato de manganês, antotenato de cálcio, gluconato de cobre, vitamina D, 
vitamina Bi, Vitamina B6, vitamina 132, ácido fólico, iodeto de potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio, Vitamina K selenito de 
sódio, biotina, vitamina 812, antiespumantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos e polidimetilsiloxano, emulsificante lecitina de 
soja, estabilizante carragena, a omatizante e corante  natural urucum 

12 	
Mistura à b se de proteína isolada 	

50.0 	Lata 	 8700 	 4350,00 de soja. 

Mistura à base de proteína isol da de soja (proteína isolada de soja, óleo de palma, xarope de milho, açúcar, fosfato de cálcio, citrato 
de potássio, fosfato de potássi dibásico, sal, fosfato de magnésio, ácido ascórbico, óxido de zinco, pirofosfato férrico, paritotenato 
de cálcio, riboflavina, vitamina A, niacinamida, vitamina B6, mononitrato de tiamina, iodeto de potássio, ácido fólico, vitamina D, 
vitamina 812, emulsificantes lecitina e mono e diglicerídeos de ácidos graxos, aromatizante e corante natural betacaroteno), açúcar, 

	

idêntico ao 	baunilha. lata com 300 9  rama 	 -- 	- ____________ 
Suplement de nutrição oral e T 

13 	. enteral infntil hipercalórico, com 	 200.0 	Lata 	 100,69 	20.138,00 
1,5Kcal/mL L 	 .1 	  

Maltodextrina, óleos vegetais (palma,  girassol alto oleico, canola), caseinato, sacarose, citrato tripotássico, fosfato de potássio 
dibásico, fosfato de magnésio, cloreto de sódio, carbonato de cálcio, cloreto de colina, ácido L-ascórbico, L-ascorbato de sódio, 
taurina, sulfato ferroso, sulfato de zinco, L-carnitiria, nicotinamida, sulfato de manganês, D-pantotenato de cálcio, mononitrato de 
tiamina, sulfato de cobre, riboflavina, cloridrato de piridoxina, fluoreto de sódio, palmitato de retinila, acetato de DL-alfa-tocoferila, 
DL-alfa-tocoferol, colecalciferol, ácido N- pteroil-L-glutâmico, iodeto de potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio, selenito de 
sódio, D-biotina, fitomenadioqa, cianocobalamina e emulsificante lecitina de soja. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE LEITE E DE SOJA. PODE CONTER PEIXE. Lata com 400 grama - sabor baunilha ou sem sabor. 

Suplemento 	 infantil 
14 	normocalóiico, comi Kcal/mL, sem 	 60.0 

adição de abcar  
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Maltodextrina, sólidos do leite desnatado, óleos vegetais (óleo de girassol, óleo de canola, óleo de girassol alto oleico, óleo de coco, 
óleo de palma), proteína do soro do leite, lactose, fibras alimentares (galacto-oligossacarídeos e fruto-oligossacarídeos), carbonato 
de cálcio, óleo de peixe, bitartarato de colina, ácido L-ascórbico, fosfato de potássio dibásico, taurina, mio-inositol, sulfato ferroso, L-
ascorbato de sódio, sulfato de zinco, cloridrato de piridoxina, DL-alfa-tocoferol, cloreto de colina, nicotinamida, cloridrato de cloreto 
de tiamina, gluconato cúprico, rjboflavina, palmitato de retinila, acetato de DL-alfa-tocoferila, sulfato de manganês, ácido-N-pteroil-
L-glutâmico, selenito de sódio, fitomenadiona, colecalciferol, cloreto de cromo, D-biotina, cianocobalamina, molibdato de sódio, 
aromatizante, emulsificante lecitina e antioxidante palmitato de ascorbila. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 
CONTÉM LEITE E DERIVADOS E?E  LEITE, DE PEIXE E DE SOJA 400g 

1.2. O objeto desta cotratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto cesta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igua período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME 
ESTABELECE O ART. 4 DA Lei N°14.133 DE ]'DE ABRIL DE 2021. 

1.4.1. O contra 
estabelecida em con 

o decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
ormidade com as disposições nela contidas. 

  

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 355.027,90 (trezentos e cinquenta e 
cinco mil e vinte e sete reais e noventa centavos) 

1.6.0 contrato oferec maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentaão da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em :ópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO EDA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos ifequisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Não será admitk1a a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência  da garantia da contratação. 

Rual José Joaquim de Souza, lO - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de entrea do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de 
Requisição formalizàda pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo 
Contratante. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que 
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA PORTUNATO SILVA, 
SN, CENTRO, centro, Pedra Branca ICE. 

6. DO MODELO DE ESTÃO DO CONTRATO 

  

6.1. O contrato decrrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado 
fielmente pelas partis, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial (caput do prt. 115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, andtadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art. 
115 da Lei n°14.133, d 9 2021). 

6.3. As comunicaçõ4 entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

ade poderá convocar representante do Contratado para adoção 
devam ser cumpridas de imediato. 

do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
o representante do contratado para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratÇiais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método le  aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos repectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.7.0 fiscal técnico d contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados i para a Administração. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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6.7.1. O fiscal tcnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. ldentificda qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correçãd; 

6.7.3. O fiscal tcnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situaçãoque emandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para q  adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso ie ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrat. 

6.7.5. O fiscal 4cnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal adminisrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contrtada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos compróbatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocrram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo doçontrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestr do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua co petência. 

  

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do cqntrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenci mento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das lterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificção da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gesto 
habilitação da contn 
os problemas que ol 

do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
tada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
stem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

  

no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscas técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
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eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comi 
ou pelo setor com co 

;são de que trata o art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente 
-npetência para tal, conforme o caso. 

  

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorroação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objeivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas paa o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão reebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo aconpanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua cnformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderã ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações co 
substituídos no praz 

stantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 

  

custas, sem prejuízo ida aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceita4ão mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratções decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 

7.5.0 prazo para rec bimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quanticade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinetepedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 99663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

7.8. O recebimento p rovisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis par fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

7.9.1. O prazo c  que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade dei prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lido art. 75 da Lei n°14.133, 
de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessárips e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de Validade; 

b) a data da ernissão; 

c) os dados do 

d) o período rc 

e) o valor a pa 

contrato e do órgão contratante; 

spectivo de execução do contrato; 

'ar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou cirçunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que 
o prazo após a com 

7.12. A nota fisc 
obrigatoriamente ac 
por meio de consul 
unificado disponíve 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
rovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

1 ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
ompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
ta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.13. A Administraçãb deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 

a) verificar a r4anutenção  das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar i 
do órgão ou entidad 
como ocorrências in 

ossível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
peditivas indiretas. 

  

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação 
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
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que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

7.15. Não havendo rgularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante devera] everá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessrios para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contritado  a ampla defesa. 

7.17. Havendo a eftiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até qúe se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situaço junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível to Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

7.18. Em atendiment ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 10  de abril de 
2021, o pagamento $ 
finalização da liquida 

7.19. No caso de atn 
atualizados monetar 
de sua efetiva reali: 
Consumidor Amplo 

erá efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
;ão da despesa. 

so pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
a mente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
:ação, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
PCA) de correção monetária. 

7.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrnte indicados pelo contratado. 

7.21. Será considera ca data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagmento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.22.1. Indepe 
quando houver, ser 
percentuais estabelE 

7.23. O contratado n 
Complementar n°12 
e contribuições abr 
condicionado à apre 
que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.24.A antecipação 
economia de recurs 
bem ou para a pre 
Federal n°14.133/21. 

1e pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
)S ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
tação do serviço, conforme determina o § 10  do art. 145 da lei 
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dentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
o retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

cidos na legislação vigente. 

?gularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
ngidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

sentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
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8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidde pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço, por Item. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação 3urídica 

8.3. Pessoa física: cédjla de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validadl para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comrcial da respectiva sede; 

8.5. Microempreenedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https-//www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendeclor;  

8.6. Sociedade emrresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comproatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade emprésária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Eiário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filia, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, nc Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Merca ntis'onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o apovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pesoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei n° 5.'}764 de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolviment4 Agrário, nos termos do §2° do art. 40  do Decreto n°10.880, de 2 
de dezembro de 201. 
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8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da 
Instrução Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os documento apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da con4olidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expecliclá conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procurdoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários fderais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles reltivos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outu?Dro  de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regulatdade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentção de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título Vil-Ã da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedpr1  relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionadcs ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O licitante encuadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefício do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c do inciso II do art. 50  da IN 
Seges/ME n°116, de 021) ou de sociedade simples; 
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8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
(inciso lI do art. 69 da Lei n°14.133, de 2021); 

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois, últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

- Liquidez Ge 
Circulante + Passivo 

ai (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) (Passivo 
lão Circulante); 

  

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) - (Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ­. (Passivo Circulante). 

8.25. Caso o licitante, apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez IGeral  (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% 
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.26. As empresas cridas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura (1° do art. 65 da Lei n°14.133, de 2021). 

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 60  do art. 69 da Lei n° 14.133, 
de 2021). 

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida 
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício social 

8.28.0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaraçao assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo lic tante. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou comh o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
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cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi exec tado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.0 controle e o ger 
órgão gerenciador, q 

nciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo 
anto a: 

  

- os quantitativos e os saldos; 

II - as solicitaçes de adesão; e 

III - o remanejmento das quantidades. 

9.2.Os preços registrdos poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto 
n°11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execuão da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea 
"d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais o superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre o preços registrados; 

9.2.3. serão rajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índicè previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a conratação. 

9.3. A contratação coItTl  os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade intressada por meio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de dspesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o disposto no art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade 
da ata de registro d 

11 
 preços. 

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no editl , observado o disposto no art. 105 da Lei n°14.133, de 2021. 

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 
para a formalização Oo contrato ou de outro instrumento hábil. 
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102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

11. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Em atendimento ao § 30  do art. 86, da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021, será 
permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração PúblkFa,  permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais 
vantajosas já negoci9das, em conformidade com as disposições legais vigentes. 

11.1.1. A adesãb à ata de registro de preços configura uma estratégia 
administrativa que Lusa ampliar a eficiência e promover a economicidade nas 
contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de legalidade, 
impessoalidade, mo alidade, publicidade e eficiência que regem a Administração 
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos 
224/2020,2736/2023 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU). 

A opção pela adesão ,não é meramente procedimental, mas uma escolha estratégica 
que requer uma jutificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser 
precedida por uma nálise criteriosa do mercado e uma avaliação das vantagens 
econômicas, garantindo que as condições obtidas através do registro de preços 
sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deve 
considerar não apens os custos diretos, mas também os benefícios de longo prazo, 
como a redução de tmpo e recursos despendidos em múltiplas licitações. 

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão 
ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade 
dos serviços presta ds ao cidadão. A transparência do processo é fundamental e deve 
ser assegurada pela (divulgação de todos os atos, garantindo que a adesão à ata de 
registro de preços odorra de forma aberta e acessível a todos os interessados. 

Em conformidade cm os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no 
edital deve ser motivada de forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha 
à busca pela eficiência administrativa e quais benefícios específicos são esperados. Tal 
motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e com a obtenção 
de valor para o dinhiro público. 

Portanto, a adesão1 à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e 
justificada, representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na 
Administração PúIlica, proporcionando economia, agilidade e qualidade na 
contratação de bns e serviços, sempre em prol do interesse público. 
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Data 

07/01/202 

Responsáve 

Comissão e Planejamento 

11. DESCRIÇÃO DA 1ECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Administração PúbIka enfrenta um problema crítico relacionado à insuficiência de 
recursos disponíveis para atender à crescente demanda por fórmulas alimentares 
especializadas, incluinco dietas enterais, fórmulas infantis e suplementos alimentares. 
Estes produtos são essenciais para garantir o adequado crescimento, desenvolvimento 
e manutenção do etado nutricional de pacientes que apresentam restrições 
alimentares severas. Conforme consolidado no processo administrativo, as iniciativas 
existentes são insuficintes para acomodar o aumento de casos diagnosticados de 
alergia à proteína doleite  de vaca (APLV), intolerância à lactose, erros inatos do 
metabolismo, entre outros. A situação atual é ainda agravada por limitações na 
capacidade de fornecer fórmulas nutricionais específicas para prematuros e indivíduos 
com comprometiment3 imunológico ou gastrointestinal. 

Se a demanda não for atendida, há risco significativo de interrupção em serviços de 
saúde essenciais ofercidos à população de Pedra Branca/CE, particularmente em 
comunidades carente que dependem deste suporte nutricional especializado. Tal 
interrupção comprometeria diretamente o interesse coletivo, resultando em não 
cumprimento de metas  de saúde pública e bem-estar social estabelecidas pela 
Administração. Isso eviencia a necessidade emergente de realizar a aquisição dessas 
fórmulas alimentares para assegurar a continuidade adequada dos serviços prestados. 

Os resultados pretendidos com esta contratação incluem a garantia da continuidade e 
ampliação dos serviçs de saúde, a modernização dos protocolos nutricionais 
adaptados às necessidades institucionais e o cumprimento das diretrizes de 
atendimento ao público com eficiência e efetividade. Alinhando-se aos objetivos 
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estratégicos da Administração pública local, busca-se uma melhor adequação aos 
requisitos técnicos atualizados e o fortalecimento das capacidades institucionais para 
responder eficazmente as demandas da população. 

Diante do exposto, a contratação para aquisição de fórmulas alimentares é 
imprescindível para solucionar o problema identificado e atingir os objetivos 
institucionais previstos Em conformidade com os princípios da Lei n° 14.133/2021, 
artigos 50, 60, 11 e 18, §20  esta medida visa consolidar o interesse público e promover a 
eficiência e economicidde nas ações da Administração. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

3. DESCRIÇÃO DO REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

A contratação visa adqirir fórmulas alimentares, essencial para garantir o adequado 
crescimento, desenvolVimento e manutenção do estado nutricional de pacientes com 
restrições dietéticas, segundo o Documento de Formalização da Demanda (DFD). A 
necessidade é reforçada pela presença de condições como alergia à proteína do leite 
de vaca, intolerância p lactose, erros inatos do metabolismo e outras condições 
nutricionais específica, demandahdo fórmulas adaptadas que não podem ser 
substituídas por produ'tos comuns, como estipulado no documento de identificação 
de necessidade. 

A qualidade e desempenho das fórmulas alimentares devem obedecer aos padrões 
técnicos de composição nutricional, segurança alimentar e adequabilidade ao 
tratamento de condkões específicas como prematuridade e comprometimento 
imunológico. Estes pdrões permitem a entrega de fórmulas que atendam as 
necessidades clínicas j com eficácia, conforme os princípios de eficiência e 
economicidade da Lei h° 14.133/2021, artigo 5°. Como estas fórmulas são críticas para a 
saúde dos pacientes, a verificação de conformidade incluirá certificações de qualidade 
e ensaios clínicos que assegurem sua eficácia. 

A não utilização do atálogo eletrônico de padronização deve-se à ausência de 
fórmulas compatíveis Icom as necessidades específicas dos pacientes, visto que a 
complexidade das d*mandas  nutricionais impede a padronização. Não serão 
especificadas marcas du modelos, conforme o princípio da competitividade, a menos 
que especificações técnicas justifiquem a indispensabilidade de características 
específicas disponíveis apenas em determinada formulação. 

Os produtos não se enquadram como bens de luxo, conforme estipula o artigo 20 da 
Lei n° 14.133/2021, e seuirão as regulamentações definidas para evitar percepção de 
aquisição imoderada. \ entrega eficiente das fórmulas e sua garantia serão cruciais 
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para minimizar insuficiências de insumos, exigindo amostras ou provas de conceito 
quando aplicável, sem detalhar prazos para assegurar a flexibilidade contratual e evitar 
custos administrativos élevados. 

Sustenta bilidade será irjcorporada no processo de aquisição com critérios que incluem 
embalagens recicláveis e minimização de resíduos, compatíveis com as especificações 
técnicas do produto. A capacidade dos fornecedores será analisada com foco em 
atender requisitos técnicos de qualidade e condições operacionais, permitindo ajustes 
no processo para maximizar a competitividade, conforme disposto nos artigos 51  e 18 
da Lei n°14.133/2021. 

Assim, os requisitos definidos estão fundamentados no DFD, em conformidade com a 
legislação vigente e servirão de base técnica para o levantamento de mercado, 
contribuindo para a identificação da solução mais vantajosa para a Administração, 
como orienta o artigo 18 da Lei n°14.133/2021. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado, conforme art. 18, §1°, inciso V da Lei n° 14.133/2021, é 
crucial para o planejamento da contratação do objeto descrito na necessidade de 
aquisição de fórmulas alimentares, que são essenciais para atender a necessidades 
nutricionais específics e complexas. Este estudo visa prevenir práticas 
antieconômicas, embasando a escolha da melhor solução contratual, alinhado aos 
princípios dos arts. 5° e 11, assegurando eficiência e economicidade. 

A natureza do objettj, caracterizada pela aquisição de fórmulas alimentares, é 
determinada pelas especificações técnicas das dietas enterais, fórmulas infantis e 
suplementos alimentares, conforme descrito, prioriza ndo qualidade e compatibilidade 
com as necessidades de saúde dos pacientes. 

A pesquisa de mercado foi conduzida abrangendo consultas a três fornecedores 
potenciais, cujos valores de mercado variam entre R$ 340.000,00 e R$ 370.000,00. O 
prazo de entrega médio sugerido pelos fornecedores foi de até 30 dias corridos após o 
pedido, refletindo eficçência na logística de abastecimento. Análises de contratações 
similares realizadas po outras prefeituras indicaram valores compatíveis, reforçando a 
competitividade dos reços obtidos. Consultas a fontes públicas confiáveis, como o 
Painel de Preços e o 3ortal Comprasnet, forneceram informações sobre as condições 
vigentes de mercado. Inovações identificadas incluem a adoção de tecnologias de 
embalagem sustentável e fórmulas enriquecidas com nutrientes especializados, sem 
adição de lactose ou poteínas lácteas. 

A análise comparativ das alternativas identificadas demonstrou que, para bens 
consumíveis como fórflulas alimentares, a adesão a uma Ata de Registro de Preços 
(ARP) se destaca pelo potencial de redução de custos e aumento da flexibilidade na 
aquisição, conforme o demanda flutuante. As opções de compra direta, embora 
viáveis, apresentaram maior variação de preços e menor previsibilidade. 
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A alternativa mais vant.josa, justificada pelos Dados da Pesquisa, é a adoção da ARP, 
destacando-se por sua eficiência e economicidade, além de oferecer disponibilidade 
contínua no mercado. Alinha-se aos Resultados Pretendidos por assegurar a 
manutenção da qualidade nutricional necessária, facilidade de reabastecimento e 
uma gestão de custos previsível e sustentável, atendendo aos critérios do art. 18, §10, 
inciso Vil. 

Em conclusão, recor 
fundamentada no le 
competitividade e tra 
legislação vigente. 

senda-se a abordagem via Ata de Registro de Preços, 
antamento detalhado e nos dados colhidos, promovendo 
sparência, em estrita conformidade com os princípios da 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta p ira a aquisição de fórmulas alimentares destina-se a atender 
necessidades nutrido ais específicas de pacientes com restrições alimentares e 
condições de saúde iue impedem o consumo de fórmulas alimentares comuns, 
conforme descrito na ;eção de necessidade da contratação. Esta aquisição envolve a 
compra de dietas en erais, fórmulas infantis e suplementos alimentares, que são 
essenciais para o adec uado crescimento, desenvolvimento e manutenção do estado 
nutricional de indivídijos com alergias à proteína do leite de vaca, intolerância à 
lactose, erros inatos do metabolismo, prematuridade, comprometimento imunológico 
ou gastrointestinal, entre outras condições. 

A contratação será re 
Registro de Preços (SR 
garantindo economici 
eletrônico facilita a ar 
público ao obter o mel 

lizada através de pregão eletrônico, utilizando o Sistema de 
>), o que permitirá a aquisição contínua e conforme a demanda, 
ade e eficiência nos gastos públicos. A modalidade do pregão 
pia competição entre fornecedores, assegurando o interesse 
or preço com qualidade satisfatória. 

Com base no levantai 
capacitados para ate 
certificados que atenc 

nento de mercado realizado, verificou-se que há fornecedores 
der esta demanda especifica, com produtos devidamente 

em os requisitos nutricionais e de qualidade esperados. Esses 
fornecedores oferecem fórmulas que são devidamente ajustadas para cobrir as 
especificidades das condições de saúde mencionadas, assegurando assim que a 
solução proposta efeti'4'amente cumpre sua finalidade. 

A especificação do 
nutricionais de pacien 
os produtos adquiridc 
qualidade exigidos. Al 
atendam a padrões dE 
eficiência no uso dos r 

Droduto foi desenvolvida de acordo com as necessidades 
:es da Prefeitura Municipal de Pedra Branca e visa garantir que 
s estejam em conformidade com os padrões de segurança e 
m disso, a aplicação do SRP facilita a aquisição de produtos que 
qualidade reconhecidos, ao mesmo tempo em que promove a 

?cursos públicos. 

Portanto, a solução proposta não só atende às necessidades identificadas, como 
também está alinhada aos princípios de eficiência, economicidade, interesse público, 
planejamento e sustenta bilidade, conforme estabelecidos pela Lei n°14.133/2021. Esta 
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14.625,00 58,50 

Complemento alimentar para atender 
as necessidades nutricionais de pessoas 	500,000 
acima 50 anos. 

Complemento ali entar para jovens e 
adultos 

2 250,000 

espessante e gelifi ante de alimentos 

Fórmula hipercaló ice, oferecendo 
iSOOKcal, 63g de p oteína e 89 de fibra 
(55% de fibra de soja, 20% de goma 
acácia, 18% FOS e 7% inulina) 

Fórmula Infantil 06 a 12 meses 

130,000 

1.600,000 

90,000 

Unidade 	134,00 

Litro 	 42,25 1 	67.600,00 

Lata 	 82,69 	7.442,10 

4 

5 

141,25 70.625,00 

proposta representa 9 alternativa mais adequada, técnica e operacionalmente, 
garantindo a continuidbde e a qualidade do fornecimento de fórmulas alimentares 
críticas para a populaçã atendida. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

ITEM 

1 

2 

Complemento ali 
pessoas acima 50 anos. 

Complemento alimentar 

DESCRiÇAO 	 - 	 QTP. 

entar para atender as necessidades nutricionais de 	1
500,000 

para jovens e adultos 	 250,000 

UND. 

Lata 

Lata 

3 espessante e gelifiante de alimentos 	 130,000 Unidade 

Fórmula hipercalórica, oferecendo 1500Kcal, 63g de proteína e 89 de 	1
1.600,000 Litro 

fibra (55% de fibra tle soja, 20% de goma acácia, 18% FOS e 7% inulina) 

5 Fórmula Infantil 0a 12 meses 	 90,000 Lata 

6 Fórmula infantil á I?ase de soja para lactentes de 0-6 meses de vida. 	100,000 Lata 

7 Fórmula Infantil de O a 6 meses 	 100,000 Lata 

8 Fórmula Infantil d1 a 3 anos 	 60,000 : Lata 

9 Fórmula infantil para lactentes de 6 a 12 meses - À base de soja 	 80,000 Lata 

Fórmula infantil pra nutrição oral e enteral, desenvolvido 
10 especialmente par crianças com alergia à proteína do leite de vaca 90,000 Lata 

ou alergias múltiplçs 

Fórmula padrão líquida Soys normoproteica, normocalórica e 	1.400,000 Litro  
normolipídica, oferece 1200Kcal, 44g de proteína em 1 litro de dieta 

12 Mistura à base de .roteína isolada de soja. 	 1 	50,000 Lata 

13 
Suplemento de n trição oral e enteral infantil hipercalórico, com 

 200,000 Lata 
E 1,5Kcal/mL 

14 
Suplemento infan 
açúcar 

II normocalórico, comi Kcal/mi., sem adição de 	 60,000 Lata 

7. ESTIMATIVA De VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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ÍFEt 

6 

7 

8 
1 - 

Fórmula infantil á ba 
lactentes de 0-6 me 

Fórmula Infantil de O 

Fórmula Infantil dela 

0. 	ffim 
'n 

10 
 

- de soja para 
es de vida. 

a 6 meses 

3 anos 

: 

100,000 

100,000 

60,000 

Lata 

Lata 

Lata 

99,34 1 

Í 

9.934,00 

7.166,00 

5005,80 

71,66 

83,43 

10 

11 

12 

13 

Fórmula infantil pari 
meses - À base de s 

Fórmula infantil par 
enteral, desenvolvidó 
para crianças com alergia 
leite de vaca ou aler 

Fórmula padrão líquda 
normoproteica, norrilocalórica  
normolipidica, ofereçe 
proteína em 1 litro de 

Mistura à base de proteína 
soja. 

Suplemento de nut 
infantil hipercaloric., 

lactentes de6al2 
ja : 

80,000 Lata 132,15 10.572,00 

nutrição oral e 
especialmente 

a proteína do 
iasmúltiplas 

Soya 
e 

l200Kcal, 449 de 
dieta 

isolada de 

ção oral e enteral 
com 1,SKcal/mL 

: 
- 90,000 

1.400,000 

50,000 

200,000 

Lata 

Litro 

Lata 

Lata 

200,00 

69,54 

87,00 

100,69 

1 

18.000,00 

97.356,00 

4350,00 

20.138,00 

14 	Suplemento infantil 
1 Kcal/mL, sem adiç-o 

normocalórico, com 
de açúcar 

60,000 Lata 79,90 4.794,00 

Deste modo, como terdo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse 
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta 
de R$ 355.027,90 (trez4ntos e cinquenta e cinco mil e vinte e sete reais e noventa 
centavos) 

1 8. JUSTIFICATIVA PAPA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A análise do parcelamento do objeto de contratação, conforme o art. 40, V, b da Lei 
n° 14.133/2021, visa a ampliação da competitividade (art. 11) e deve ser promovida 
quando viável e vantajDsa para a Administração. Esta análise é uma obrigatoriedade 
do Estudo Técnico Prliminar (ETP), conforme prescrito no art. 18, §20. Desta forma, 
avaliou-se se a divisão 0  objeto por itens, lotes ou etapas é tecnicamente possível e 
vantajosa, considerando-se os critérios de eficiência e economicidade estabelecidos no 
art. Soda referida Lei, bm como a descrição da solução como um todo na Seção 4. 

Na avaliação da possibilidade de parcelamento do objeto da contratação, utilizou-se 
como guia a indicação prévia de que a contratação seria realizada por item. O mercado 
apresenta número suficiente de fornecedores especializados em partes distintas do 
objeto, o que pode resultar em maior competitividade (art. 11) e em requisitos de 
habilitação proporcioriais às diferentes especialidades. Esta fragmentação tem o 
potencial de melhorar o aproveitamento do mercado local e gerar ganhos logísticos, 
conforme estudado na pesquisa de mercado, nas demandas dos setores envolvidos e 
nas revisões técnicas efetuadas durante este processo de planejamento. 

Embora o parcelamento do objeto seja uma opção viável, uma execução integral 
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pode se mostrar mais vantajosa financeiramente e administrativamente. Segundo o 
art. 40, §30,  especialmente os incisos 1 e II, a contratação integral pode garantir 
economia de escala e Lima gestão contratual mais eficiente. Ademais, preserva-se a 
funcionalidade como um sistema único integrado, que minimiza riscos de 
inconsistência técnica:  e difusão de responsabilidades. Esses elementos são 
significativos, particulamente para projetos que exigem elevada padronização ou 
exclusividade de fornecdor, conforme dado no inciso III do mesmo parágrafo. 

Em termos de impa tos na gestão e fiscalização, a execução consolidada facilita o 
controle contratual e 	responsabilização administrativa de forma mais eficaz. No 
entanto, um eventual parcelamento poderia aprimorar o acompanhamento e a 
transparência das entregas descentralizadas, embora certamente aumentaria a 
complexidade admini$rativa. Essa dualidade deve ser analisada considerando a 
capacidade institucionl para gerir e fiscalizar tais contratos, não desconsiderando os 
princípios de eficiência to art. W. 

Conforme a análie detalhada das interdependências logísticas, funcionais e 
contratuais abordadas em outras seções deste ETP, recomenda-se que a contratação 
seja feita de forma integral. Essa conclusão se alinha à Seção 10 - Resultados 
Pretendidos, favorecerdo a economicidade e a competitividade (arts. 50  e 11) e 
respeitando as diretrizs do art. 40, resultando na alternativa mais vantajosa para a 
Administração. 

9. ALINHAMENTO NTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

  

O alinhamento da coitratação ao Plano de Contratações Anual (PCA), conforme 
disposto no art. 12 da L41 n°14.133/2021, outros instrumentos de planejamento antecipa 
demandas e otimiza o orçamento, assegurando coerência, eficiência e economicidade, 
conforme os princípios estabelecidos nos arts. 50  e 11 da mesma lei, a partir da 
necessidade identificada na Descrição da Necessidade da Contratação'. No entanto, 
não foi identificado um' Plano de Contratação Anual para este processo específico, o 
que justifica a ausência de sua previsão. Tal ausência é justificada pela natureza 
imprevista e emergencial da demanda, que não pôde ser antecipada no planejamento 
prévio, ou pela dispersa legal conforme previsto nos artigos pertinentes da Lei n° 
14.133/2021. Para mitigar esta ausência, ações corretivas serão adotadas, como a 
inclusão na próxima rpvisão do PCA e a implementação de uma gestão de riscos 
eficaz. Esse aIinhamnto parcial, associado às medidas corretivas, contribuirá 
significativamente par alcançar resultados vantajosos e competitivos, conforme os 
objetivos delineados o art. 11, promovendo a transparência no planejamento e 
garantindo a adequaço aos 'Resultados Pretendidos'. 

110. RESULTADOS I5RETENDIDOS 

Os benefícios diretos esperados da contratação de fórmulas alimentares, tais como 
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dietas enterais, fórm 
otimização dos recurso 
pública identificada de 
alimentares. Alinhada 
dispostos nos arts. 50  e 
redução de custos 
economicamente viáv 
crescimento e desenvol 

tias infantis e suplementos alimentares, centram-se na 
; humanos, materiais e financeiros, atendendo à necessidade 
garantir a nutrição adequada para pacientes com restrições 
os princípios de planejamento, eficiência e economicidade 
18, §1°, inciso IX, da Lei n° 14.133/2021, esta contratação visa a 
operacionais por meio do fornecimento contínuo e 
1 desses produtos, que são fundamentais para o adequado 
iimento dos usuários finais. 

Os principais resultado esperados incluem a melhora da eficiência nos processos de 
aquisição e distribuição dos itens alimentares, minimizando riscos de descontinuidade 
no fornecimento devido à adoção de um sistema de registro de preços, conforme 
recomendado na legislção. Essa solução visa reduzir retrabalho pela centralização e 
padronização dos itens adquiridos, além de otimizar os recursos materiais e 
financeiros mediante b diminuição de desperdícios e maior aproveitamento das 
aquisições, promovendo ganhos de escala. A pesquisa de mercado embasa estas 
melhorias, garantindo que soluções tecnológicas e operacionais inovadoras sejam 
incorporadas, au ment ndo competitividade e promovendo o desenvolvimento 
sustentável, conforme c art. 11. 

Para acompanhamento dos resultados de contratações de serviços ou entregas 
contínuas, como é o caso, serão utilizados Instrumentos de Medição de Resultados 
(IMR) que possibilita o o monitoramento contínuo por meio de indicadores 
quantificáveis. Este ionitoramento visa garantir a comprovação dos ganhos 
estimados em termos e eficiência, demonstrando em relatórios o impacto positivo na 
organização instituciorhal, como a redução dos gastos públicos e a promoção de 
melhores práticas de gstão. Assim, a contratação efetiva dos itens atende não apenas 
aos objetivos institucionais, mas também, e principalmente, aos interesses da 
coletividade, promovndo uma integração eficiente entre as necessidades da 
Prefeitura de Pedra Br 	e os recursos disponíveis. 

11. PROVIDÊNCIA A SEREM ADOTADAS 

As providências interns antes da celebração do contrato, conforme art. 18, §1°, inciso X, 
serão essenciais ao ciclo de planejamento e governança da contratação, assegurando 
sua execução eficiente e a consecução dos objetivos de Resultados Pretendidos, 
mitigando riscos e p omovendo o interesse público, com base em Descrição da 
Necessidade da Contr itação. Essas medidas integrarão o planejamento e articularão 
com a definição da s lução e o modelo de execução contratual. Os ajustes físicos, 
tecnológicos ou orgnizacionais necessários ao ambiente onde o objeto será 
executado serão descritos, justificando sua relevância para viabilizar os benefícios 
esperados, consideran o a instalação de infraestrutura e adequação de espaço físico, 
quando necessário. ais providências serão organizadas em um cronograma 
detalhado, especifican o ações, responsáveis e prazos, a ser anexado ao ETP, conforme 
as normas ABNT (NBI 14724:2011), destacando que a ausência desses ajustes poderá 
comprometer a execução, incluindo riscos à segurança operacional ou instalação de 
equipamentos. A capacitação dos agentes públicos para gestão e fiscalização do 
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contrato, conforme at. 116, será abordada, justificando tecnicamente como o 
treinamento assegura os resultados previstos, segmentando por perfis como gestor, 
fiscais e técnicos, cjnforme a complexidade da execução. Metodologias de 
treinamento, incluindo o uso de ferramentas e boas práticas, serão utilizadas, com 
listas ou cronogramasj elaborados em conformidade com ABNT (NBR 14724:2011). 
Essas providências integrarão o Mapa de Riscos como estratégias preventivas de 
mitigação, articulando-se com a unidade de gestão de riscos ou controle interno, 
quando houver, de modo a evitar comprometimento de prazos, qualidade ou 
conformidade legal, garantindo os benefícios projetados. As ações preparatórias serão 
indispensáveis para vabilizar a contratação e garantir os resultados esperados, 
otimizar recursos 

Pa 
e promover governança eficiente, alinhadas aos Resultados 

Pretendidos. Na au$ncia de providências específicas, será fundamentada 
tecnicamente a dispensa, como no caso de objeto simples que dispensa ajustes 
prévios. 

112. JUSTIFICATIVAPARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

A análise da necessidde da contratação para a aquisição de fórmulas alimentares 
revela características tvorecedoras da implementação do Sistema de Registro de 
Preços (SRP), dada a natureza contínua e frequentemente variável da demanda 
observada. A utilizaço do SRP mostra-se particularmente adequada devido à 
possibilidade de padronização dos itens, assegurando uma maior adaptabilidade 
frente à incerteza de quantitativos finais e entregas frequentes e fracionadas. Esta 
modalidade também se alinha com os princípios de economicidade e agilidade, 
estipulados nos arts. 	11 e 18, §1°, incisos 1 e V da Lei n° 14.133/2021, proporcionando a 
otimização de recursos através da economia de escala e simplificação dos processos 
licitatórios frequentes. 

O levantamento de mercado sugere que o mercado de fórmulas alimentares está em 
constante atualização, e seu dinamismo exige uma resposta ágil da administração 
pública para assegurar a atualização tecnológica e atender às demandas nutricionais 
específicas dos usuá-ios. Desta forma, o SRP facilita a aquisição de produtos 
atualizados a preços previamente negociados, propiciando significativa vantagem 
econômica e redução de  esforços administrativos em comparação com contratações 
pontuais. Além disso, a inexistência de um Plano de Contratação Anual recomenda 
flexibilidade, que o SRP pode promover de forma mais eficaz que uma contratação 
tradicional. 

Embora a segurança jurídica imediata fornecida por uma contratação tradicional 
assegure o atendimerfito de necessidades pontuais e definidas, o objetivo de atender 
demandas contínuas potencialmente crescentes indica que o SRP se alinha melhor 
com a necessidade 1  operacional da Prefeitura Municipal de Pedra Branca. A 
estruturação do SRP permite que futuras contratações se beneficiem de uma gestão 
mais bem planejada, conforme indicado nos arts. 82 e 86, aprimorando a eficiência 
operacional e competitividade, uma vez que permite atuação integrada em possíveis 
aquisições compartilhadas entre diversos entes, ampliando o aproveitamento dos 
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recursos públicos. 

A escolha do SRP é coniderada adequada para otimizar recursos, assegurar agilidade 
e competitividade, e mximizar os resultados pretendidos conforme orienta a Lei n° 
14.133/2021, promovendo o interesse público ao garantir que as necessidades 
alimentares dos pacientes sejam atendidas de forma contínua e eficaz. 

13. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE 
CONSÓRCIO 

A participação de consórcios na contratação, embora geralmente admitida, requer 
uma análise aprofundada quanto à viabilidade e vantajosidade, baseando-se em 
critérios técnicos, opercionais, administrativos e jurídicos, em conformidade com os 
arts. 50  e 18, §10  inciso 1 ca Lei n'14.133/2021. Considerando a 'Descrição da Necessidade 
da Contratação', que abrange dietas enterais, fórmulas infantis e suplementos 
alimentares, a avaliaçã aponta que a natureza do objeto é mais compatível com o 
fornecimento por emprpsa única. O fornecimento dessas fórmulas e suplementos está 
associado a necessidjdes contínuas e potencialmente imediatas, demandando 
simplicidade e eficiência na aquisição, o que tipicamente favorece um único 
fornecedor, em vez d consórcios. O levantamento de mercado corrobora que a 
contratação destas fór -nulas com mais de um fornecedor poderia potencialmente 
aumentar a complexkade administrativa e gerencial, sem benefícios evidentes à 
execução eficiente. 

Embora a formaçãolonforme e consórcios possa proporcionar vantagens em termos de 
capacidade financeira sobretudo com acréscimos de percentual na habilitação 
econômico-financeira 	o art. 15, a simplicidade e a natureza indivisível do 
fornecimento contínuo1  demonstram uma maior adequação ao modelo de contratação 
individual. A legislação sugere que a vedação à participação de consórcios é justificada 
quando estas podem comprometer a segurança jurídica ou a execução eficiente, o 
que está em linha corri os resultados pretendidos de eficiência e economicidade para 
esta contratação, confqrme o art. 18, §10  inciso 1. 

Enfim, o desenho con1ratual recomendado deve privilegiar a eficiência, legalidade e 
interesse público, evitando-se quaisquer complicações jurídicas ou operacionais que 
possam surgir de uma contratação consorciada para tal objeto. A escolha por um 
fornecedor único não 
isonomia entre os licit 

só otimiza a gestão contratual, mas também preserva a 
antes, garantindo resultados mais satisfatórios em termos de 

economicidade e execução conforme os princípios estabelecidos no art. 5° da Lei n° 
14.133/2021. 

114. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/Ou INTERDEPENDENTES 

A análise de contrata ões correlatas e/ou interdependentes é crucial para assegurar 
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um planejamento coeso e eficiente das aquisições da Administração Pública. Ao 
investigar outras conratações com objetos similares ou complementares, a 
Administração pode I3uscar harmonização em termos técnicos e financeiros, 
promovendo o uso racinal dos recursos disponíveis. Essa investigação ajuda a evitar 
duplicidades e sobreposições, e garante que os esforços e investimentos estejam 
alinhados, potencializando resultados positivos e prevenindo problemas de execução 
que poderiam surgir dejuma falta de integração entre projetos e aquisições distintas. 

Nesta análise específicpara a aquisição de fórmulas alimentares, consideram-se 
contratações ante 	t̀ e em execução que englobem insumos alimentares ou 
equipamentos para nutrição clínica no município de Pedra Branca/CE. Até o presente 
momento, não foram encontrados contratos ou processos licitatórios em andamento 
que se sobreponham dietamente ao atual, tampouco identificou-se a necessidade de 
ajustes em contratosjá existentes. No entanto, observa-se a possibilidade de 
otimização na logístic de distribuição das fórmulas alimentares, que pode ser 
ajustada em conjunto com outros serviços de saúde pública, promovendo assim 
economia e padroniz ção na 'operação. Além disso, deve-se garantir que as 
características técnicas das fórmulas atendam a demandas específicas já existentes, 
como as relacionadas a alergias alimentares identificadas entre os usuários do sistema 
de saúde. 

Após a análise, conclui-se que não há contratações correlatas ou interdependentes já 
em execução que ejdJam alteração nos quantitativos ou requisitos técnicos 
especificados na seção de Descrição dos Requisitos da Contratação. A revisão 
periódica da compatibilidade logística e operacional com outras atividades do 
município não demons rou necessidade de mudanças significativas, mas recomenda- 
se a coordenação contínua com o departamento de saúde para ajustes estratégicos. 
Como próximo passo, seção de Providências a Serem Adotadas poderá considerar 
ações direcionadas à fnonitoração dos contratos de logística, assegurando que a 
implementação da soli.jção de aquisição seja efetiva e alinhada com o planejamento 
da saúde municipal. 

  

15. POSSÍVEIS IMP 
M ITIGADORAS 

CTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

  

A aquisição de fórmulas alimentares, incluindo dietas enterais, fórmulas infantis e 
suplementos alimenta es, apresenta potenciais impactos ambientais ao longo de seu 
ciclo de vida, conforme j identificado nas etapas de levantamento de mercado e análise 
de vantajosidade. Um dos principais impactos é a geração de resíduos, especialmente 
embalagens plásticas J alumínio, que podem ser mitigadas através da implementação 
de logística reversa, promovendo a reciclagem e desfazimento adequados, conforme 
orientações do Guia NEcional de Contratações Sustentáveis. A obrigatoriedade de que 
os fornecedores adotem práticas sustentáveis, como o uso de materiais 
biodegradáveis ou reciIáveis, é essencial para garantir a sustenta bil idade e reduzir o 
impacto ambiental. 	1 
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O consumo de energia relacionado ao transporte e armazenamento desses produtos 
também deve ser considerado, estando conforme os princípios abordados no art. 5° da 
Lei n° 14.133/2021, que advoga pela eficiência energética. A antecipação dessas 
questões no planejamnto sustentável do processo licitatório, conforme art. 12, 
permitirá que sejam alcançados os resultados pretendidos com menor impacto 
ambiental. A análise completa do ciclo de vida, juntamente com certificações como o 
selo Procel A em equipamentos de refrigeração, caso aplicável, contribuirá para a 
otimização do consumdde recursos. 

Adicionalmente, as meJidas propostas deverão equilibrar as dimensões econômica, 
social e ambiental, respitando a competitividade e a proposta mais vantajosa para a 
administração pública, como preconizado no art. 11. A capacidade administrativa para 
implementar tais medidas será determinante, e, quando necessário, pode incluir 
planejamento para Iicnciamento ambiental apropriado. Concluindo, as medidas 
mitigadoras são essenciais para alcançar os objetivos de sustenta bilidade e eficiência 
definidos, otimizando a utilização dos recursos disponíveis e promovendo práticas 
administrativas sustentáveis conforme exigido pelo escopo legal da contratação. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E 

RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A proposta de contrata ao para a aquisição de fórmulas alimentares (dietas enterais, 
fórmulas infantis e sulementos alimentares) pela Prefeitura Municipal de Pedra 
Branca foi analisada sob as perspectivas técnicas, econômicas, operacionais e jurídicas, 
conforme exigido pela l Lei n° 14.133/2021. Essa análise indicou que a contratação é 
viável e vantajosa, atendendo ao interesse público e promovendo eficiência na gestão 
dos recursos. Fundame1ntada nos princípios de economicidade, legalidade e eficiência 
(art. 50) e na vantaj4sidade (art. 11), a contratação alinha-se ao planejamento 
estratégico requerido (4rt. 40). 

O levantamento de mercado evidenciou que o produto é indispensável para suprir 
necessidades específicas de pacientes com restrições alimentares, garantindo seu 
adequado crescimentq e manutenção nutricional. As estimativas de quantidade e 
valor foram calculadas 
proposta contratual. A 
para uma execução seç 

com precisão, garantindo uma previsibilidade que reforça a 
nálise dos riscos, mitigados por medidas específicas, contribui 
ura e eficiente. 

Assim sendo, recomen da-se a execução da contratação, integrando as diretrizes no 
termo de referência e encaminhando para avaliação da autoridade competente. A 
decisão de prosseguir com a contratação justifica-se pela adequação da solução 
proposta e pela confori Unidade com os requisitos legais e institucionais, reforçada pela 
ausência de Plano de C :ontratação Anual identificado para o processo. A continuidade 
do procedimento irá garantir o atendimento das necessidades nutricionais específicas 
da população, em consbnância com os princípios da Lei n°14.133/2021. 
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ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVON°001/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

TER
1 

MO DE DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si A 
	 EAEMPRESA 	  

O(A) --, com sede nd(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a) MARIA EVELANE ALMEIDA DE CARVALHO, Matrícula Funcional n° 
031003/2025, doravznte denominada CONTRATANTE, e o(a) 	  
inscrito(a) no 	 , sediado(a) no(a) 	 , doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 	  
portador(a) do CPF n° 	 , tendo em vista o que consta no Processo 
no  001/2026 e em observância às disposições da Lei n°14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no  017/2026-PE, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB)ETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTAR 
(DIETAS ENTERAIS, FORMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES)., 
conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
1.2. Objeto da contra ação: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNE 
2.1. O prazo de vig 
assinatura do contra 

A - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
ncia da contratação é de de O meses , contados da data de 
o, na forma do art. 105 da Lei n°14.133, de 2021. 

 

  

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.54010001-04 

E-mail: gabinete)pedrabranca.co.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, re$salvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, 
assim como os prazs e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 
do objeto constam rio Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitidá a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido 
no item 4.5 do Termd de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA -  DO VALOR 
5.1. O valor total da cntratação é de 	  ( 	 ). 
5.2. No valor acima stão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execi.ição do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdehciários,  fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outro necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definkos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
.f 

DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 10 de novembro de 2025. 
7.2. Após o interreno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do 
CONTRATADO, os reços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índiçe(s) definitivo(s). 
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice() estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer formal  não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para rejustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações dp CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

8.1.3. Notificar b CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Comunidar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontrovers da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver cortrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 

8.1.5. Efetuar 0 pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria Municipal de 

Saúde para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo CONTRATADO; 1 

8.1.8.1. xplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relaciorjadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse pra a boa execução do ajuste. 

8.1.8.2. loncluída a instrução do requerimento, a contar da data do 
protocolo, a Adminitração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação 
motivada por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para Epuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com Eterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
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como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de séus empregados,prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇõES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADOj deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, asumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior ê prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 
(inciso II do art. 137 da Lei n°14.133, de 2021); 

9.1.4. Reparar, porrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, dfeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.1.5. Responsbilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidoou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecêdores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 
9.1.6.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRE); 

9.1.6.5. Crtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 

9.1.6.6. ertidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não trnsfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicr ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 
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9.1.9. Paralisar, por deterrn inação. do CONTRATANTE, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumids, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na licitação; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprenbiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116 da Lei n°14.133, dê 2021); 

9.1.12. Comproyar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n°14.133, de 2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do coritrato; 

9.1.14. Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou 
outro documento qe venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação 
do atendimento às c'áusulas de sustenta bilidade contidas no Termo de Referência. 

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisque mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do Termo de Referência e demais documentos da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigncia de garantia contratual da execução. 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇõES 
ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei n°14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à nexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justifica o; 
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração fa sa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato; 
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Com portar-e de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 10  de agosto de 2013. 
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11.2. Serão aplicadas o responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (g2° do 
art. 156 da Lei n°14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas de "b", "d' e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, 
sempre que não sejstificar a imposição de penalidade mais grave (4° do art. 156 da 
Lei n°14.133, de 2021) 

11.2.3. DecIaracão de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposião da penalidade mais grave (5° do art. 156 da Lei n°14.133, de 
2021). 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da par ela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
112.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 

Administração a p omover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregu ar de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

11.2.4.2. Çompensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 
contrato, no cso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação da sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
CONTRATANTE (90  do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (71  do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes d aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) pias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 
14.133, de 2021); 

11.4.2. Se a mulfta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (§ 81  do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021); 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar 
da data do recebimepto da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. Todas as sa -ções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa M 7° do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 
11.6. A aplicação das spnções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a arrpIa defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento 
previsto no caput e prágrafos do art. 158 da Lei n0 14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de Lcitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
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11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (11) do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021): 

11.7.1. A naturea e a gravidade da infração cometida; 
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 
11.7.3. As circurstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.7.4. Os dano que dela provierem para o CONTRATANTE; 
11.7.5. lmplan;ação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e brientações dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atçs lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos 
competente definid 
11.9. A personalidadE 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
s na referida Lei (art. 159 da Lei n°14.133, de 2021); 
jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstoneste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitds das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empesa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampl,a defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160 da 
Lei n°14.133, de 2021) 
11.10. O CONTRATANITE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação d 
sanções por ela aplic 
Inidôneas e Suspen5 
instituídos no âmbit 
11.11. As sanções de ir 
para licitar ou contr; 
14.133, de 2021. 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total bu parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste rrbesmo  contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua cm o mesmo órgão ora CONTRATANTE, 

CLÁUSULA DÉCIMAEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se e*tingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorrj antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a reade$uação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item 
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

Rua:.osé Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca CE, 63.630-000 
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12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

12.3.2. Poderá !a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

12.4.1. Nesta hi'pótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.5.2. Relação idos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. lndenizções e multas. 

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo inderjiizatório (caput do art. 131 da Lei n°14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento, na dotação 
13.2. A dotação relatva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamnto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990, Código 
de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
15.1. Eventuais alter 
seguintes da Lei n° 1 
15.2. O CONTRATAD 

QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
ções contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
..133, de 2021. 

é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou suprdssões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do vlor inicial atualizado do contrato. 
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15.3. Registros que no caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
n°14.133, de 2021, berji como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) 
Secretaria Municipa de Saúde na rede mundial de computadores (internet), em 
atenção ao §2° do art. 80  da Lei n° 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §30  do art. 70  do 
Decreto n° 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. É eleito o Porà da Comarca de Pedra Branca para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme §1° do art. 92 da Lei n°14.133, de 2021. 

Pedra Branca/CE, 07 de abril de 2026 

Maria Evelane Almeida De Carvalho 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

TESTEMUNHAS: 

2. 
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 	 

PREGÃO ELERÔNICO N° 017/2026-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00/2026 

O(A) Secretaria de Sude, com sede no(a) --., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° --, neste 

ato representado (a): pelo (a) MARIA EVELANE ALMEIDA DE CARVALHO, portador da 

matrícula funcional n° 	,, considerando ojulgamento da contratação direta, na 

e 	forma eletrônica, pra REGISTRO DE PREÇOS n° 	/202..., publicada no 	 de 

/ 	/202 	, processb administrativo n.° 001/2026, RESOLVE registrar os preços do 

fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n014.133, de 10  de abril 

de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

AQUISIÇÃO DE FOR v1U LAS ALIMENTAR (DIETAS ENTERAIS, FORMULAS INFANTIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES)., especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, 

anexo do Edital de licitação n° 017/2026-PE, que é parte integrante desta Ata, assim 

e 

	

	
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrdo no montante de R$ -- () as especificações do objeto, a 

quantidade, fornece$or(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE SAUDE. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca CE, 63.630-000 
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cQN  
PÁGINAS 

 

 

 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à a  de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresenação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provávEl desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n°14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta 'e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prjuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 

4.3. Após a autoriza ão do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante ddverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observbdo  o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o lim 

4.5. O órgão ou a eni 
seja integrante, na c 
não tenha quantitati 

te temporal de vigência da ata de registro de preços. 

idade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
ualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
io registrado. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

4.7. O quantitativo cecorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitatiUo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os prticipantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição energencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal, a adesãc à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 
não estará sujeita aoiimite previsto no item 4.6. 
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S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Atá de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, 

preço vantajoso. 

5.1.1. O contr 

ediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

o decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

  

estabelecida no pr'f3prio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de dspesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade dP, ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 a Lei n°14.133, de 2021. 

5.4. Após a homolog ção da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização d1 ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar 

nos limites dela; 

5.4.2. Será inclpído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.4.2.1. ceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será resieitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

registrados na ata. 1 

5.5. O registro a que e refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação do4 licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescntes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando 'o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homo!bgação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para asinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2b21. 

5.9.1. O prazo:  de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante slicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sfstema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto no 

item 5.7, observandd o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação, 

poderá: 

5.12.1. Convocr para negociação os demais licitantes remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

  

Rua: José Joaquim de Soua, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CINPJ: 07.726.54010001-94 

-maiI: gabinete,pedrabrauca.ce.gov.br  1 TeL: (85) 9 9663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

P,edra Branca 
UPjIIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamnte justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU TUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execuão da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre o preços registrados; 

6.1.3. Na hiptese de previsão no edital de licitação de cláusula de 

reajustamento ou répactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. Np caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índic previstos para a contratação; 

6.1.3.2. ro caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios dfinidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DEiPREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negçciar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipó:ese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cacastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótêse de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços1  para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei n°14.143, de 2021. 

7.2. Na hipótese de i1 preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não pod4r cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do refD registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hiptese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preco registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o forrecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamerto do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificaço, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o dispostcl  no item 

7.2.4. Se não otiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancel4mento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótse de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,0 órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão cu entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmadc contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observadc o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão er remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entida es participantes e não participantes do registro de preços. 

  

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao orgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participanik, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

9. CANCELAMENT DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela AdministraÇão sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitpr manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 

§ 2°, do Decreto n° 11. 462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sação prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou [V do 

caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prao de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciad 

manutenção do regi 

perdurarem os efeitt 

9.2. O cancelamento 

Dra poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

tro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

s da sanção. 

de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razãç de interesse público; 

9.4.2. A pedi  do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 30  e 27, § 40, ambo do Decreto n°11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDAEES 

10.1. O descumprirriento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital.de  licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competêrcia do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento d 

Decreto n° 11.462, d 

respeito às contrata 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XIV, do 

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

ões dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrêhcias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para pancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO 1 DO EDITAL 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de par dede itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de su vantagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validde do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia os demais órgãos participantes (se houver). 

Pedra Branca/CE, 07 de abril de 2026 

Maria Evelane Almeida De Carvalho 
ORDENAIDOR(A) DE DESPESAS 

Detentor da Ata de Registro de Preços 

Rpresentante legal do fornecedor registrado 
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